
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

F,efeitura 	ipaS de Cab Feio 
CAL...) FRIO - MATRIZ DO POVOAMENTO NACIONAL 

PROJETO DE LEI N2 

  

DE 1989 

    

ESTABELECE 'NORMAS PARA A REMUNERA 

ÇãO DO PESSOAL DO SERVIÇO PIJBLICO 

- MUNICIPAL E DA - OUTRAS PROVID2NCIAS 

A Câmara Municipal de Cabo Frio, Estado do Rio de 

'Janeiro, por seus representantes, aprova e eu sanciono a seguin-

te Lei: 

ARTIGO 12) - O PISO NACIONAL DE SALÁRIOS (PUS) extinto pela Lei 

Federal N2 7.789, de 03 de julho de 1989, será subs 
tituido pelos seguintes valores referenciais, rara efeito de cál 

culo dos vencimentos, salários e gratificaOes dos servidores mu 
nicipais, nos termos da-Lei Municipal N2 982, de 16 de fevereiro 
de 1989: 

Na5 120,00 (cento e vinte cruzados novos) para o 

mês de junho; 

NC4 149,80 .(Cento e quarenta e nove cruzados no-

vos e'ditenta centavos) a partir do mês de julho. 

ARTIGO '22 	Pica o Poder Executivo autorizado a. abrir créditos 
ÈuPlementares ate o limite de Nez$ 2.850.000,00(dois 

mi1h3es, oitocentos e cinqüentaml cruzados novos) 
destinados a reforçar as seguintes dotaçOes orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E  

COORDENAÇ7LO GERAL  

3.1.1.1 	- Pessoal Civil(Administ. Regional Bj.zios) 45.90306 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇãO 

3.1.1.1/01 - Pessoal Civil (estatutário) 599.079,03 



4.3.20 de 17 de março de 1964.. 

ARTIGO 42) - Esta Lei entrata em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiç6es em contrário. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Rihraücpal de Cabo alo 
MATRIZ DO POVOAMENTO NACIONAL 

• 

3.1,1.1/02 - Pessoal Civil (CLT) 

3.1.1.1/03 - Pessoal Civil (Função Gratificada 

Estatutário) 

3.1.11/04 - Pessoal Civil (Punção Gratificada 

CLT) 

648.125,42 

238.712,50 

10.187,48 

SECRETARIA MOUICIPAL DE SAIIDE E PR0P10910 SOCIAL  

.1.1.1/01 - Pessoal Civil (Estatutário) 	200.208,21 

3.1.1.1/02 - Pessoal Civil (CLT) 	101.604,13 

SECRETARIA "MUNICIPAL DE EDUCAÇIO  E.  CU TURA 

3.1.1.1/01 - Pessoal  Civil (Estatutário 12grau). 894.036,81 

3.1.1.1/02 - Pessoal  Civil (CLT 12 grau)- 90.285,85 

3.1.1.1/04 - Pessoal  Civil (Estatutário °22grau) 11.821,75 

. DIVIS0 DE CULTURA 

3.1 	- Pessoal Civil 
	

10.031,76 

ARTIGO 32) - Os créditos de aue trata esta Lei serão abertos me-

diante a existAncia de recursos disponíveis, prove-

nientes de excesso de arrecadação ou anulação de dotaçOes, .nos 
. 	. 	- 

termos de que disp3es o artigo 43 e seus paragrafos da Lei 	N2 

e 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

EMENDA SUPRESSIVA N2:02/89 - PROJETO DE LEI N2  46/89.. 

COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO - AUTORA 

ARTIGO I 2  - Fica suprimido o Artigo 1 2, i 

tens a e b ,dó Projeto de Lei n2  46/89, oriundo da 

Mensagem Executiva n2  31/89. 

ARTIGO 22  - Revogam-se as disposiçOes em 

contrario. 

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro de 1989. 

ACYR SILVA DA ROCHA 

Vereador - Presidente 

nlf 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL ME CABO FRIO 

EMENDA SUBSTITUTIVA N2 10/89. 

EMENDA DO VEREADOR WALMIR RODRIGUÉS DE LACERDA 

ASSUNTO: Emenda substitutiva aos.  Quadros I, II e III
 do 

Artigo 12 do.Projeto de Lei n2  46/89, nos termos 	da 

Lei n2 982, de 16 de fevereir6' de109890 

O VEREADOR WAIMIR RODRIGUES DE LACERDA, APOS ANAL] 

SAR CÓPIA ORIGINAI DO PROJETO DE LEI N2  46, APRESENTA A 

SEGUINTE EMENDA: 

. 	Artigo 12 - As Tabelas 1, 11 e III do Artigo 12 do 

Projeto de Lei Y19 46/89, nos termos da Lei n2 982, de 16 

de fevereiro de 1.989, passam a vigorar com ás seguintes 

substituições: 

si Os ocupantes dos Cargos de Servente de Necropsia 

passam a ter a seguinte nomemclatura: 

" AUXILIAR DE NEORdPSIA" 

Os ocupantes dos Cargos de Auxiliar de NecrOpsia 

passam a ter a seguinte nomemclatura: " 

" TtCNICO DE.NECReiPSIA"  

Artigo 22 - Revogam-se as disposições em 'contgrio. 

Sala das Sessões, 	set br de 1.989. 

VEREADOR WALMI 	ACERDA 
Autor 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
EMENDA MODIFICATIVA N$ 05/89  

AUTOR: VEREADOR WALMIR RODRIGUES DE LACERDA 

ASSUNTO: Emenda modificando parte da redação do Artigo 12 
do Projeto de Lei n2 46A9, oriundo da Mensagem Executiva 

n2 31/89. 

O VEREADOR WALMIR RODRIGUES DE LACERDA, AP(S ANALISAR 

O PROJETO DE LEI N2 46/89, ORIUNDO DA MENSAGEM wxMCUTIVA N2 
31/89 COM SUA NOVA REDAÇXO, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

ARTIGO 12 - O Art. 12 do Projeto de Lei n2 46, oriun-

do da Mensagem Executiva n231, de 11 de setembro de 1.989 

passa a ter a seguinte redação: 

° Art. 12 - O PISO NACIONAL DE SAIIRIOS (PNS) extinto 

pela Lei Federal ng 7.789, de 03 de julho de 1.989, será eu 

bstituido pelos seguintes valores referenciais, para efeitos 

de cálculo dos vencimentos, salários e gratificaçges dos ser 

vidores municipais, observadas as Tabelas 1, II é III da Lei 

Municipal n2 982, de 16 de fevereiro de 1.989: 

a) 

 

e • • 

 

b)-Ncz$ 149,80 ( canto e qup.renta e nove cruzados - 

novos e oitenta centavos ) para o Eles de julho:" 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiçges em contrário. 

SAla das Sessges 3 de ffi emb 	de 1.989. 

VEREADOR W 	 E LACERDA 
Autor 


